
Parágrafo sétimo: Ficam autorizadas as contratações em regime de tempo parcial e em 
regime de teletrabalho, observadas as disposições legais aplicáveis, ao passo em que será 
instituída Comissão Paritária para avaliação e autorização da Celebração de Contrato de 
Trabalho Intermitente. 

Parágrafo oitavo: Observada a Portaria MTE n° 373 de 25/02/2011, fica acordada a 
possibilidade de utilização de sistemas de controle de jornada de trabalho alternativos ao REP 
- Registrador Eletrônico de Ponto previsto no Artigo 31 da Portaria MTE n° 1.510 de 
21/08/2009. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADICIONAL NOTURNO 
As empresas pagarão o adicional notumo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da hora 
normal aos empregados que trabalharem no período compreendido das 22h ás 05h. 

CLÁUSULA OITAVA - DESJEJUM MATINAL, ALMOÇO/JANTAR E TÍQUETE-
REFEIÇÃO. 
Os Empregados que recebem salário correspondente ao piso da categoria sofrerão desconto 
em folha no percentual máximo de 10% (dez por cento) do custo mensal de todas as 
refeições, ao passo em que os empregados que recebem salários superiores ao piso da 
categoria terão desconto em folha no limite de 20% (vinte por cento) do custo mensal de 
todas as refeições, em ambos os casos observados os parâmetros do PAT - Programa de 
Alimentação do Trabalhador. 

Parágrafo primeiro: Os empregados farão jus ao almoço ou jantar, de acordo com a jornada 
de trabalho previamente estabelecida. 

Parágrafo segundo: Nas unidades em que as refeições de almoço ou jantar não forem 
servidas nos respectivos refeitórios, será fornecido tíquete-refeição, no valor de R$14,40 
(quatorze reais e quarenta centavos), por dia trabalhado, aos empregados lotados na Capital e 
região Metropolitana de Salvador, de R$13,50 (treze reais e cinquenta centavos), por dia 
trabalhado, aos empregados lotados em Feira de Santana, Região Metropolitana de Feira de 
Santana e Área de Expansão Metropolitana de Feira de Santana, e de R$10,00 (dez reais), por 
dia trabalhado, aos empregados lotados nas demais cidades do interior. 


